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EDITAL N.º 87 / 2017 
 
 
 
 

António Cândido Monteiro Cabeleira, Presidente da Câmara Municipal de Chaves, torna público, que 

nos termos do despacho praticado pelo Vereador responsável, no uso dos poderes subdelegados, 

Senhor João Neves, do pretérito dia 21 de julho de 2017, veio a ser aprovada a proposta n.º 

109/DPM/17,de 2017/06/19, consubstanciada no seguinte, e conforme planta que se anexa ao presente 

Edital: 

 

Marcação no pavimento de um (1) lugar de estacionamento e faixa lateral (5m+4,00) para pessoas com 

mobilidade condicionada, com as características que se representam nas peças desenhadas em anexo, 

mediante a pintura no pavimento da marca rodoviária (LAC). 

 

Marcação no pavimento da Marca Rodoviária M14. Linha d ziguezague “Proibição de estacionar do 

lado da faixa de rodagem em que se situa esta linha e em toda a extensão da mesma”. 

 

 Colocação de um (1) sinal de código H1a “ Indicação do local em que o estacionamento é autorizado”. 

  

Colocação de um (1) painel adicional 11d “Painel Indicador de veículos a que se aplica a 

regulamentação”. 

 

Para constar e inteiro conhecimento de todos se publica o presente edital, que vai ser afixado nos 

lugares do costume. 

 

E eu, Sandra Cristina de Barros Monteiro Lisboa Dias Delgado, Chefe de Divisão, no uso de 

competências delegadas pelo Diretor de Departamento de Coordenação Geral, o subscrevi. 

 

Chaves, 24 de julho de 2017 

 

O Presidente da Câmara Municipal, 

 

(Arq. António Cabeleira) 
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